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SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS

<!ID882827-0> PORTARIA No- 567, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 202,
de 17 de maio de 2006, do Conselho de Administração da SU-
FRAMA, em seu Art. 13 e Parágrafo Único, e os termos da Nota
Técnica nº 26/2006-SPR/CGPRI/COAPI, de 12 de dezembro de 2006,
da Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR a inclusão do produto DIGITAL VIDEO
DISC - DVD RECORD/PLAYER na Resolução nº 077/98-CAS, re-
ferente à aprovação do projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da
empresa SEMP TOSHIBA AMAZONAS S.A., na Zona Franca de
Manaus; na forma da Nota Técnica nº 026/2006- SPR/CGPRI/COA-
PI, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do De-
creto-lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de
Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e de
embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação do produto constante do Art. 1° desta Portaria,
será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do Art.
7º do Decreto-lei nº 288/67, com redação dada pela Lei nº 8.387/91.

Art. 3º FIXAR os limites de importação de insumos para
fabricação do produto constante no Art. 1º da presente Portaria, os
quais deverão ser remanejados do produto videocassete, cuja pro-
dução foi aprovada pela Resolução nº 0312/94 -CAS, em:

Produtos Ano 1 Ano
2

Ano 3

DIGITAL VIDEO DISC - DVD
R E C O R D / P L AY E R 

2,880,000 5,040,000 8,640,000

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto cons-
tante no Art. 1º da presente Portaria, do Processo Produtivo Básico
definido pelo Anexo XI, do Decreto nº 783, de 25 de março de 1993,
e Portarias Interministeriais nº 7 - MPO/MICT/MCT, de 25 de fe-
vereiro de 1998 e nº 10 - MDIC/MCT, de 17 de janeiro de 2006;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº
202, de 17 de maio de 2006, bem como as demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OLDEMAR IANCK

<!ID882828-0> PORTARIA No- 568, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atri-
buições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução N.º 202,
de 17 de maio de 2006, do Conselho de Administração da SU-
FRAMA, em seu Art. 13 e os termos da Nota Técnica n.º 25/2006-
SPR/CGPRI/COAPI, de 06 de dezembro de 2006, da Superinten-
dência Adjunta de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR a inclusão do produto DISCO DIGITAL
DE LEITURA A LASER, GRAVADO - “DIGITAL VERSATILE
DISC (DVD-ROM)” no projeto de DIVERSIFICAÇÃO da empresa
CD+ INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA LTDA., aprovado pela Portaria
n.º 190 - GAB, para industrialização na Zona Franca de Manaus, na
forma da Nota Técnica n.º 25/2006- SPR/CGPRI/COAPI, para o gozo
dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n° 288, de
28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de
Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e de
embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira, uti-
lizados na fabricação do produto constante do Art. 1° desta Portaria,
será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo 4º do Art. 7º
do Decreto-lei N.º 288/67, com redação dada pela Lei N.º 8.387/91.

Art. 3º FIXAR os limites de importação de insumos para
fabricação do produto constante no Art. 1º da presente Portaria, os
quais deverão ser remanejados do produto Disco Digital de Leitura a
Laser, Gravado - “Digital Versatile Disc (DVD-Vídeo)”, com pro-
dução aprovada pela Portaria n.º 190 - GAB, em:

Produto Ano 1 Ano 2 Ano 3
DISCO DIGITAL DE LEITURA A
LASER, GRAVADO - “DIGITAL
VERSATILE DISC (DVD-ROM)”

765,850.00 919,020.00 1,072,190.00

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cance-
lamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de
outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto cons-
tante no Art. 1º da presente Portaria, do Processo Produtivo Básico
estabelecido pela Portaria Interministerial n.º 15 -MDIC/MCT, de 25
de fevereiro de 2000;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º
202, de 17 de maio de 2006, bem como as demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OLDEMAR IANCK

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

GRUPO GESTOR DO PROGRAMA
DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

<!ID883489-0> RESOLUÇÃO No- 22, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a Instituição de Grupo Te-
mático da Alimentação Escolar

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO
DE ALIMENTOS (PAA), instituído pelo Art. 19 da Lei nº 10.696, de
2 de julho de 2003, no exercício das atribuições que lhe confere o
Art. 3º do Decreto 5.873, de 15 de agosto de 2006, torna público que,
em reunião extraordinária realizada em 22 de novembro de 2006, o
Colegiado, CONSIDERANDO o disposto no art.8º do Regimento
Interno do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos;
resolve:

Art. 1º Instituir Grupo Temático da Alimentação Escolar
(GTAE) de caráter temporário, para analisar a legislação e normas
vigentes do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, visando
propor alterações possíveis que viabilizem a aquisição de alimentos
oriundos da agricultura familiar, no âmbito do PAA, para atendimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar.

Art. 2º O Grupo Temático da Alimentação Escolar (GTAE)
será composto por representantes dos seguintes órgãos:

I- Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
II- Ministério do Desenvolvimento Agrário;
III- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
IV- Ministério da Educação e Fundo Nacional de Desen-

volvimento da Educação - FNDE; e
V- Casa Civil.
Art. 3º O Grupo Temático da Alimentação Escolar atuará sob

a coordenação do representante da Casa Civil.
Art. 4º A convocação dos membros caberá à Coordenação do

Grupo Temático da Alimentação Escolar.
Art. 5º O Grupo Temático da Alimentação Escolar terá prazo

de até 60 (sessenta) dias a partir da publicação da Portaria de nomeação
dos membros para apresentar minuta ao Grupo Gestor do PAA.

Art. 6º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ONAUR RUANO
Coordenador

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

GILSON ALCEU BITTENCOURT
Ministério da Fazenda

JACINTO FERREIRA
Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento

HERLON GOELZER DE ALMEIDA
Ministério do Desenvolvimento Agrário

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DA MINISTRA

<!ID883875-1> INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 6,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a reposição florestal e o con-
sumo de matéria-prima florestal, e dá ou-
tras providências.

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e, tendo em vista o disposto na Lei no 4.771, de 15 de
setembro de 1965 e no Decreto no 5.975, de 30 de novembro de 2006,
resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1o A reposição florestal e o consumo de matéria-prima

florestal de que tratam os arts. 19 a 21 da Lei no 4.771, de 25 de
setembro de 1965, e os arts. 13 a 19 do Decreto no 5.975, de 30 de
novembro de 2006, observarão as normas desta Instrução Norma-
tiva.

Art. 2o Para os fins desta Instrução Normativa, entende-se
por:

I - reposição florestal: compensação do volume de matéria-
prima extraído de vegetação natural pelo volume de matéria-prima
resultante de plantio florestal para geração de estoque ou recuperação
de cobertura florestal;

II - débito de reposição florestal: volume de matéria-prima
florestal a ser reposto na supressão de vegetação natural ou em
exploração ilegal de florestas naturais;

III - crédito de reposição florestal: estimativa em volume de
matéria-prima florestal resultante de plantio florestal, devidamente
comprovado perante o órgão ambiental competente;

IV - geração de crédito de reposição florestal: geração da
expectativa de direito à concessão de crédito, mediante o plantio de
floresta, em conformidade com os critérios estabelecidos nos arts. 11
a 14 desta Instrução Normativa;

V - concessão de crédito de reposição florestal: instituição de
crédito de reposição florestal, após comprovação e vinculação do
plantio, ao responsável pelo plantio, por meio de certificado do órgão
ambiental competente;

VI - responsável pelo plantio: pessoa física ou jurídica que
realiza o plantio ou o fomenta e executa todos os atos necessários à
obtenção do crédito, tais como apresentação da Declaração de Plantio
Florestal e do Termo de Vinculação da Reposição Florestal, nos
termos dos Anexos I e II desta Instrução Normativa, e em nome de
quem o crédito de reposição florestal é concedido.

CAPÍTULO II
DO CONSUMO DE MATÉRIA-PRIMA FLORESTAL
Art. 3o As empresas que utilizarem matéria-prima florestal

são obrigadas a se suprir de recursos florestais oriundos de:
I - manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo

Florestal Sustentável-PMFS devidamente aprovado;
II - supressão da vegetação natural, devidamente autoriza-

da;
III - florestas plantadas;
IV - extração de outras fontes de biomassa florestal, tais

como casca de frutos de essências florestais, inclusive das palmáceas
nativas ou resíduos provenientes do processamento industrial da ma-
deira, atendido o disposto em normas específicas.

§ 1o As fontes de matéria-prima florestal utilizadas a cada
ano serão informadas no Demonstrativo Anual de Fontes de Matéria-
Prima Florestal, conforme modelo constante do Anexo III desta Ins-
trução Normativa, em anexo ao Relatório Anual de Atividades, ins-
tituído pelo § 1o do art. 17-C da Lei no 6.938, de 18 de agosto de
1981.

§ 2o O Demonstrativo Anual de Fontes de Matéria-Prima
Florestal será elaborado observando-se as fontes de que trata o caput
deste artigo.

Art. 4o Para a comprovação do atendimento ao disposto nos
arts. 20 e 21 da Lei no 4.771, de 1965, observado o disposto no art.
12 do Decreto no 5.975, de 2006, o Plano de Suprimento Sustentável
deve ser apresentado ao órgão ambiental competente pelas empresas,
cuja utilização anual de matéria-prima florestal seja superior aos se-
guintes limites:

I - cinqüenta mil metros cúbicos de toras;
II - cem mil metros cúbicos de lenha; ou
III - cinqüenta mil metros de carvão vegetal.
§ 1o O Plano de Suprimento Sustentável será encaminhado

ao órgão competente até dezembro de cada ano, conforme modelo
constante do Anexo IV desta Instrução Normativa, e incluirá:

I - a programação de suprimento de matéria-prima florestal
para o período de cinco anos;

II - o contrato entre os particulares envolvidos quando o
Plano de Suprimento Sustentável incluir plantios florestais em terras
de terceiros;

III - a indicação das áreas de origem da matéria-prima flo-
restal, nos termos do parágrafo único do art. 11 desta Instrução
Normativa.

§ 2o Os plantios florestais informados no Plano de Supri-
mento Sustentável, em terras próprias, inclusive de pessoas jurídicas
controladas, coligadas ou subsidiárias, não poderão ser utilizados para
fins de geração de crédito de reposição florestal.

§ 3o A apresentação do Plano de Suprimento Sustentável não
exime a empresa de informar as fontes de matéria-prima florestal
utilizadas, nos termos do art. 11, parágrafo único, do Decreto no

5.975, de 2006, e do § 1o do art. 3o desta Instrução Normativa, e do
cumprimento da reposição florestal, quando couber.

CAPÍTULO III
DA OBRIGAÇÃO À REPOSIÇÃO FLORESTAL
Art. 5o Nos termos do art. 14 do Decreto no 5.975, de 2006,

é obrigada à reposição florestal a pessoa física ou jurídica que:
I - utiliza matéria-prima florestal oriunda de supressão de

vegetação natural;
II - detenha a autorização de supressão de vegetação na-

tural.
§ 1o O responsável por explorar vegetação em terras pú-

blicas, bem como o proprietário ou possuidor de área com exploração
de vegetação, sob qualquer regime, sem autorização ou em desacordo
com essa autorização, fica também obrigado a efetuar a reposição
florestal.

§ 2o O detentor da autorização de supressão de vegetação
fica desonerado do cumprimento da reposição florestal efetuada por
aquele que utiliza a matéria-prima florestal, ainda que processada no
imóvel de sua origem.

§ 3o A comprovação do cumprimento da reposição por quem
utiliza a matéria-prima florestal oriunda de supressão de vegetação
natural, não processada ou em estado bruto, deverá ser realizada
dentro do período de vigência da autorização de supressão de ve-
getação e prévia à utilização efetiva da matéria-prima suprimida.

§ 4o Fica desobrigado da reposição o pequeno proprietário
rural ou possuidor familiar, assim definidos no art. 1o, § 2o, inciso I,
da Lei no 4.771, de 1965, detentor da autorização de supressão de
vegetação natural, que não utilizar a matéria-prima florestal ou des-
tiná-la ao consumo.

§ 5o Para o atendimento do disposto no art. 10, § 2o, inciso
II, do Decreto no 5.975, de 2006, o requerimento de autorização de
supressão indicará as informações sobre a forma de cumprimento da
reposição florestal e o volume, conforme disposto no art. 9o desta
Instrução Normativa.

§ 6o A reposição florestal dar-se-á por meio da apresentação
de créditos de reposição florestal gerados no Estado da supressão da
vegetação natural ou de origem da matéria-prima utilizada.

Art. 6o Nos termos do art. 15 do Decreto no 5.975, de 2006,
fica isento da obrigatoriedade da reposição florestal aquele que com-
provadamente utilize:

I - resíduos provenientes de atividade industrial, tais como
costaneiras, aparas, cavacos e similares;

II - matéria-prima florestal:
a) oriunda da supressão de vegetação autorizada, para ben-

feitoria ou uso doméstico dentro do imóvel rural de sua origem;
b) oriunda de PMFS;
c) oriunda de floresta plantada;
d) não-madeireira, salvo disposição contrária em norma es-

pecífica do Ministério do Meio Ambiente.
Parágrafo único. A isenção da obrigatoriedade da reposição

florestal não desobriga o interessado da comprovação junto à au-
toridade competente da origem do recurso florestal utilizado.

Art. 7o Não haverá duplicidade na exigência de reposição
florestal na supressão de vegetação para atividades ou empreendi-
mentos submetidos ao licenciamento ambiental nos termos do art. 10
da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, e do art. 16 do Decreto no

5.975, de 2006.

Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome

.




